
 

  

 

 

ATA NÚMERO 25-2023, REFERENTE À REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE SOR, REALIZADA EM 06-12-2023.------------------------------------------------------------- 

N.º de Registo: 4199870.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Data: 11/12/2023.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reunião: Reunião Ordinária do dia 06/12/2023.------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

-----Presenças: Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, e Senhores Vereadores, Rogério 

Eduardo Correia Silva Alves, Francisco Manuel Lopes Alexandre, Luís Manuel Jordão Serra, Sérgia Marina 

Andrade Bettencourt Martins e Ana Rosa Nunes Alves Mendes.----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----Faltas: Faltou o Senhor Vereador Nuno Miguel Pereira Nunes Alvarenga, por motivos de saúde e realização 

de exames médicos, conforme email datado de cinco (5) de dezembro de dois mil e vinte e três, tendo a 

Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, justificar a referida falta.--------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----Início da reunião: Nove horas e trinta minutos (09H:30M).------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

-----Verificada a existência de Quórum, foi declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, Hugo 

Luís Pereira Hilário, e para a qual a mesma foi convocada.-----------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.-------------------------------------------------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Não havendo qualquer assunto a tratar no Período de Antes da Ordem do Dia, entrou-se de seguida no 

Período da Ordem do Dia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

II. PERÍODO DA ORDEM DO DIA.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--------------------------------------------- 

1.1. SERVIÇO: TESOURARIA.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 1.1. 
N.º de 
Registo 

26314 
 

Data 30/11/2023 
  

Processo 2023/150.10.404/28 
 

  

Assunto:   Situação Financeira do Município - Resumo Diário Tesouraria número 229/2023.------ 
 

 
Serviço 
Proponente: 

 
11217 - DFP – TESOURARIA.---------------------------------------------------------------------------------- 
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Proposta: 

Tomar conhecimento da situação financeira do Município, através do Resumo Diário da 

Tesouraria número 229/2023, do dia 29/11/2023, sendo que em resumo, o total de 

Disponibilidades é de 3.009.826,23 €, as Operações Orçamentais é de 2.849.943,49 € e as 

Operações não Orçamentais é de 159.882,74 €.--------------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Situação Financeira do Município, referente ao 

Resumo Diário de Tesouraria número duzentos e vinte e nove (229), do dia vinte e nove de 

novembro de dois mil e vinte e três (29/11/2023), sendo que em resumo o total de 

Disponibilidades é de 3.009.826,23 € (três milhões e nove mil e oitocentos e vinte e seis euros e 

vinte e três cêntimos), as Operações Orçamentais é de 2.849.943,49 € (dois milhões e oitocentos 

e quarenta e nove mil e novecentos e quarenta e três euros e quarenta e nove cêntimos) e as 

Operações não Orçamentais é de 159.882,74 € (cento e cinquenta e nove mil e quinhentos e 

oitocentos e oitenta e dois euros e setenta e quatro cêntimos).----------------------------------------------- 

 

Ponto 1.2. 
N.º de 
Registo 

26102 Data 28/11/2023 Processo 2023/350.10.500/1 

  

Assunto:   

Transferência de Verbas no âmbito do Protocolo de Cooperação entre o Município 

de Ponte de Sor e a ACIPS – Associação Comercial e Industrial de Ponte de Sor, 

para a realização do Portugal Air Summit Take Off For 2024.------------------------------- 

Serviço Proponente: 11 – DFP – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--- 

Proposta: 

Dar conhecimento ao Executivo da Câmara Municipal de Ponte de Sor, da transferência de 

verba para a ACIPS, no valor de 38.449,93 € (trinta e oito mil e quatrocentos e quarenta e 

nove euros e noventa e três cêntimos), no âmbito do Protocolo para a realização do Portugal 

Air Summit Take Off For 2024.----------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da transferência de verba para a ACIPS, no valor de 

38.449,93 € (trinta e oito mil e quatrocentos e quarenta e nove euros e noventa e três cêntimos), 

no âmbito do Protocolo para a realização do Portugal Air Summit Take Off For 2024.------------------- 
 

 

Ponto 1.3. 
N.º de 
Registo 

26312 Data 30/11/2023 Processo 2023/350.10.001/2 

  

Assunto:   
Oitava (8.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções do Plano, Mapa do Pessoal e do 

Orçamento da Câmara Municipal do ano de dois mil e vinte e três (2023).------------- 
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Serviço Proponente: 11 – DFP – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.-- 

Proposta: 
Aprovar a Oitava (8.ª) Alteração das GOP - Grandes Opções do Plano, Mapa de Pessoal e do 

Orçamento, da Câmara Municipal, para o ano de dois mil e vinte e três (2023).------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Oitava (8.ª) 

Alteração das GOP - Grandes Opções do Plano, Mapa de Pessoal e do Orçamento da Câmara 

Municipal, para o ano de dois mil e vinte e três (2023).---------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

2. SERVIÇO: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------------------------------- 

Ponto 2.1. 
N.º de 
Registo 

25549 Data 21/11/2023 Processo 2023/150.10.001/3 

  

Assunto:   

Minuta de Protocolo, a celebrar entre a Câmara Municipal de Ponte de Sor e a 

ADRAL (Agência de Desenvolvimento Regional do Alentejo), referente ao Projeto 

“FUTURETECH-H2”.------------------------------------------------------------------------------------ 

 
Serviço Proponente: 

 

1001 – GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Protocolo, a celebrar entre a Câmara Municipal de Ponte de Sor e a 

ADRAL (Agência de Desenvolvimento Regional do Alentejo), que tem como objeto a parceria 

para a implementação do Projeto “FUTURETECH-H2” de modo solidário, tendo em vista 

atingir os objetivos comuns, que decorrem da candidatura aprovada pelo Programa Interreg 

Espanha Portugal (POCTEP) 2021-2027, à ADRAL (Agência de Desenvolvimento Regional do 

Alentejo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação técnica prestada, toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Minuta de Protocolo, a celebrar entre a 

Câmara Municipal de Ponte de Sor e a ADRAL (Agência de Desenvolvimento Regional do 

Alentejo), que tem como objeto a parceria para a implementação do Projeto “FUTURETECH-H2” 

de modo solidário, tendo em vista atingir os objetivos comuns, que decorrem da candidatura 

aprovada pelo Programa Interreg Espanha Portugal (POCTEP) 2021-2027, à ADRAL (Agência de 

Desenvolvimento Regional do Alentejo, assim como autorizar o Senhor Presidente da Câmara, 

Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o referido Protocolo.--------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
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Ponto 2.2. 
N.º de 
Registo 

26147 Data 28/11/2023 Processo 2023/900.10.504/23 

  

Assunto:   
Inquérito sobre o tema “Tenho voto na matéria” - apresentação de resultados / 

UNICEF.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Serviço Proponente: 

 

1001 – GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------- 

Proposta: 
Dar conhecimento à Câmara Municipal, dos resultados do Inquérito promovido pela UNICEF 

sobre o tema “Tenho Voto na Matéria”.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento dos resultados do Inquérito promovido pela UNICEF 

sobre o tema “Tenho Voto na Matéria”.------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 2.3. 
N.º de 
Registo 

25998 Data 27/11/2023 Processo 2023/150.10.100/43 

  

Assunto:   
Resposta do Executivo da Câmara Municipal de Ponte de Sor, ao comunicado da 

Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista Português.----------------- 

 
Serviço Proponente: 

 

1001 – GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------- 

Proposta: 
Aprovar a publicação da resposta do Executivo da Câmara Municipal de Ponte de Sor, ao 

Comunicado da Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista Português.-------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, a qual se transcreve na íntegra << Em dezembro de 2022, na 

sequência das intempéries que assolaram o País e mais concretamente o nosso território, o 

açude sobre o qual assenta o caminho que permite o acesso a Foros do Mocho foi severamente 

danificado, obrigando à interrupção da estrada nesse troço, pois a mesma ficou suspensa, 

acabando por colapsar de seguida.------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a orografia natural dos terrenos envolventes e a distância a percorrer, de imediato 

se definiu um trajeto alternativo para acesso a Foros do Mocho, o qual foi disponibilizado à 

população em fevereiro de 2023. O percurso provisório infligiu um incremento de cerca de 3 km 

ao percurso normal. Os encargos associados com a construção desse acesso ascenderam a cerca 

de 350.000€, suportados à data de forma integral pelo Município, para além das despesas de 

manutenção e custos mensais associados à ponte militar, que se afiguram superiores a 10.000 
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€/mês.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O acesso viário a Foros do Mocho continua a processar-se quase exclusivamente pelo acesso 

alternativo construído pelo Município cujas características não são, naturalmente, as ideais. O 

seu carácter provisório, aliado ao facto do percurso se desenvolver ao longo de terrenos de 

natureza privada e que, cumulativamente, integram uma Zona Especial de Proteção da Rede 

Natura 2000 e a zona de proteção da albufeira de Montargil impedem, consequentemente, que 

se proceda a intervenções de caracter mais definitivo, nomeadamente a aplicação de uma 

camada asfáltica.------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Paralelamente ao procedimento referenciado e confirmando-se que o açude não constitui 

propriedade municipal, facto confirmado através da consulta dos arquivos, dos registos 

patrimoniais, da inquirição de testemunhos e, uma vez que a necessidade da sua construção 

advém de forma direta da construção da própria barragem, de imediato se requereu a 

intervenção do Estado Central Português e demais entidades eventualmente responsáveis. 

Especificamente, a Agência Portuguesa do Ambiente (APA), a Direção Geral de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural (DGADRE), a Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Sorraia 

(ARBVS) e o Ministério da Coesão Territorial. No dia 14 de fevereiro de 2023, em reunião 

realizada no local, com a presença de representantes dessas edilidades, chegou-se a um 

entendimento: a APA assumiria a responsabilidade de execução da obra e o Município seria 

legitimado a promover a sua execução em sequência da assinatura de um protocolo com aquela 

edilidade.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sempre numa tentativa de agilização do procedimento, além da execução da empreitada, o 

Município assumiu também a elaboração do projeto de reabilitação do açude, estando concluído 

há vários meses. Aguarda-se assim a assinatura do referido protocolo, que esteve pendente de 

uma resolução de Conselho de Ministros, finalmente ocorrida a dia 12 de outubro de 2023.-------- 

Não será certamente por vontade do Presidente ou do Vice-Presidente da Câmara que o assunto 

não está resolvido. Todo o executivo municipal está solidário com a população de Foros do 

Mocho que, por questões de natureza meramente formal e burocrática, continua a ser 

prejudicada no seu quotidiano.----------------------------------------------------------------------------------------- 

A nossa insatisfação é igual à da população de Foros de Mocho.---------------------------------------------- 

Quanto ao Comunicado da Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista:--------------- 

Desde a primeira hora que os serviços operacionais do Município, os serviços de Proteção Civil, 

os Bombeiros, a GNR, a Junta de Freguesia de Montargil e alguns Populares, têm estado no 

terreno, solidários e empenhados em prestar apoio à população, dentro das suas competências e 

possibilidades. A Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista desconhece esta 

realidade, certamente. Nunca manifestou qualquer tipo de solidariedade ou preocupação com a 

Câmara Municipal para tentar ajudar na resolução deste grave problema. Nunca se preocupou 



 

6 

 

em saber o que estava a ser feito, que diligências foram efetuadas. Nada sugeriu.---------------------- 

A Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista, com um comunicado político-

partidário que termina, passamos a transcrever: “Adere ao PCP”, visando, por conseguinte, 

angariar militantes, utiliza o assunto com objetivos meramente políticos, num puro oportunismo 

político e paleio demagógico, excessivo em palavras e vazio em atitudes que pudessem contribuir 

para ultrapassar este imbróglio burocrático.------------------------------------------------------------------------ 

A Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista sabe perfeitamente, ou devia saber, 

que o Município não pode efetuar ou custear obras em infraestruturas que não são sua 

propriedade. Ou a Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista defende o 

incumprimento da Lei?----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ao contrário de tempos idos, que a Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista 

bem conhece, o Município goza de boa saúde financeira. É factual, conhecido e reconhecido, 

felizmente para o Concelho de Ponte de Sor e para toda a sua população.--------------------------------- 

Quanto à acusação de só inaugurarmos obras em altura de eleições, que parece ser a única 

preocupação da Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista neste momento, só 

por mera distração ou por motivos político-partidários tal se pode afirmar. Basta consultar a 

calendarizarão das mesmas, para se concluir que este Município, com muito desgosto da 

Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista, trabalha e inaugura as suas obras 

durante os 4 anos do mandato autárquico. Exemplo disso, a inauguração da Reabilitação do 

Mercado de Galveias no pretérito mês de outubro. Nesta obra de Galveias é incompreensível a 

falta de memória da Comissão de Freguesia de Montargil do Partido Comunista, tendo em conta 

a parceria existente com a Junta de Freguesia para que a mesma seja hoje uma realidade.  O 

Centro Cultural de Montargil, obra emblemática da Freguesia, foi inaugurado também num início 

de mandato, tal como o Lar de Longomel, entre tantas outras. Será que a Comissão de Freguesia 

de Montargil do Partido Comunista anda distraída com o que se passa na Freguesia de Montargil 

e no Concelho de Ponte de Sor? Os factos indiciam que sim.--------------------------------------------------- 

À população de Foros de Mocho, reiteramos todo o nosso empenho pessoal e do Município na 

resolução do assunto. Agradecemos a todos e reforçamos o pedido de compreensão, solicitando 

a necessária tolerância, calma e ânimo para confiar que a solução do problema está para 

breve.>>, deliberou, aprovar a mesma e  dar conhecimento à Assembleia Municipal.------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 2.4. 
N.º de 
Registo 

26377 Data 30/11/2023 Processo 2023/850.10.003/24 

  

Assunto:   Pedido de Transporte para os alunos do Curso Técnico Superior Profissional 
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(CTESP) de Programação Ágil e Segurança de Sistemas de Informação / Instituto 

Politécnico de Portalegre.---------------------------------------------------------------------------- 

 
Serviço Proponente: 

 

1001 – GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------- 

Proposta: 

À ratificação da Câmara Municipal. Autorizar o transporte de sete (7) alunos que 

frequentam o Curso Técnico Superior Profissional (CTESP) de Programação Ágil e Segurança 

de Sistemas de Informação do Instituto Politécnico de Portalegre, em Ponte de Sor, no dia 

vinte e nove (29) de novembro de dois mil e vinte e três (2023) às dezassete horas (17H:00), 

do Campus do Instituto Politécnico de Portalegre para Ponte de Sor, por parte do Instituto 

Politécnico de Portalegre.----------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão da Câmara 

Municipal, sobre a autorização da cedência do transporte de sete (7) alunos, que frequentam o 

Curso Técnico Superior Profissional (CTESP) de Programação Ágil e Segurança de Sistemas de 

Informação do Instituto Politécnico de Portalegre em Ponte de Sor, no dia vinte e nove (29) de 

novembro de dois mil e vinte e três (2023) às dezassete horas (17H:00), do Campus do Instituto 

Politécnico de Portalegre para Ponte de Sor, por parte do Instituto Politécnico de Portalegre.-------

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
 

3. DPGU – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA.------------------------------------------------------------- 

Ponto 3.1. 
N.º de 
Registo 

25742 Data 23/11/2023 Processo 2019/500.10.301/45 

  

Assunto:   
Realização dos trabalhos em falta, no prédio sito na Rua São João de Deus, em 

Galveias.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tomar conhecimento do falecimento do Empreiteiro Abílio Mendes Carvalho, ao qual 

estavam adjudicados os trabalhos de demolição e limpeza do edifício, sito na Rua João de 

Deus, em Galveias;------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Tendo em consideração a situação, a Câmara Municipal, deverá deliberar, no sentido de 

se proceder novamente à consulta de orçamentos, para a realização dos trabalhos em 

questão.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------- 
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1- Tomar conhecimento do falecimento do Empreiteiro Abílio Mendes Carvalho, ao qual estavam 

adjudicados os trabalhos de demolição e limpeza do edifício, sito na Rua João de Deus, em 

Galveias;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Tendo em consideração a situação, a Câmara Municipal, mais deliberou, no sentido de se 

proceder novamente à consulta de orçamentos, para a realização dos trabalhos em questão.--------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.2. 
N.º de 
Registo 

25791 Data 23/11/2023 Processo 2019/500.10.301/47 

  

Assunto:   
Realização dos trabalhos no prédio sito na Rua de Santo António, n.º 65, em 

Galveias, e Reclamação apresentada por proprietária do prédio confinante.---------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tomar conhecimento do falecimento do Empreiteiro, Abílio Mendes Carvalho, ao qual 

estavam adjudicados os trabalhos de obras de conservação, entaipamento e limpeza do 

prédio;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Tomar conhecimento dos trabalhos necessários para a finalização da obra;--------------------

3- Tendo em consideração a situação, a Câmara Municipal, deverá deliberar no sentido de se 

proceder novamente à consulta de orçamentos para a finalização dos trabalhos necessários 

para a conclusão da obra;----------------------------------------------------------------------------------------

4- Ajustar o valor dos trabalhos efetuados até então, pela Empresa “Abílio Mendes 

Carvalho”, tendo em consideração que os mesmos não estavam finalizados;----------------------

5- Tomar conhecimento da nova reclamação apresentada pela Senhora Sandra Esperança, 

quanto às condições de segurança do prédio em questão;----------------------------------------------

6- Informar a reclamante, do ponto de situação do assunto.-------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------- 

1- Tomar conhecimento do falecimento do Empreiteiro, Abílio Mendes Carvalho, ao qual estavam 

adjudicados os trabalhos de obras de conservação, entaipamento e limpeza do prédio;----------------

2- Tomar conhecimento dos trabalhos necessários para a finalização da obra;-----------------------------

3- Tendo em consideração a situação, a Câmara Municipal, deverá deliberar no sentido de se 

proceder novamente à consulta de orçamentos para a finalização dos trabalhos necessários para a 

conclusão da obra;------------------------------------------------------------------------------------------------------------

4- Ajustar o valor dos trabalhos efetuados até então, pela Empresa “Abílio Mendes Carvalho”, 

tendo em consideração que os mesmos não estavam finalizados;----------------------------------------------
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5- Tomar conhecimento da nova reclamação apresentada pela Senhora Sandra Esperança, quanto 

às condições de segurança do prédio em questão;------------------------------------------------------------------

6- Informar a reclamante, do ponto de situação do assunto.----------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.3. N.º de Registo 26316 Data 30/11/2023 Processo 2023/450.30.003/471 

  

Assunto:   
Certidão de Constituição de Compropriedade, do prédio sito em Caniceira, da Freguesia 

de Galveias, Concelho de Ponte de Sor, e inscrito na matriz sob o artigo 55, da Secção G.-- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

 Deverá ser emitido Parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio pretendida (três  

quotas indivisas, uma de um sexto e duas de cinco doze avos cada), dele constando que da mesma, 

não resulta qualquer indício de que seja violado o regime legal dos loteamentos urbanos 

atualmente em vigor. Certificar nos termos.-------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Aprovar a emissão de Parecer favorável à Constituição/Ampliação da Compropriedade 

pretendida para o prédio em causa a qual consiste na criação de (três  quotas indivisas, uma de 

um sexto e duas de cinco doze avos cada), dele constando que da mesma, não resulta qualquer 

indício de que seja violado o regime legal dos loteamentos urbanos atualmente em vigor.;--------- 

2- Certificar nos termos requeridos.------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.4. N.º de Registo 25546 Data 21/11/2023 Processo 2020/950.20.001/25 

  

Assunto:   
Avaliação do prédio sito na Travessa da Fonte, n.º 39, em Galveias, e respetivo 

logradouro. Dação de Prédio por parte dos proprietários.------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Aprovar a avaliação do prédio, sito na Travessa da Fonte, n.º 39, em Galveias, e respetivo 

logradouro, pelo valor de 8.450,00 € (oito mil quatrocentos e cinquenta euros);----------------------------

2- Aprovar a Dação em pagamento/cumprimento, do prédio, como pagamento do valor da dívida de 

(8.437,80 €), referente às obras necessárias para conservação e limpeza do referido prédio, que 

foram adjudicadas na reunião da Câmara Municipal de vinte e seis (26) de maio de dois mil e vinte e 
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três (2023).----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação dos Serviços 

Técnicos de Obras e do Gabinete Jurídico técnica-jurídica prestadas, toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, assim como as necessidades permanentes de habitação 

existentes no Concelho de Ponte de Sor e a possibilidade da integração de reabilitação este 

imóvel na Estratégia Local de Habitação já aprovada,  deliberou:--------------------------------------------- 

1- Aprovar a avaliação do prédio, sito na Travessa da Fonte, n.º 39, em Galveias, e respetivo 

logradouro, pelo valor de 8.450,00 € (oito mil quatrocentos e cinquenta euros);-------------------------

2- Aprovar a Dação em pagamento/cumprimento, do prédio, como pagamento do valor da dívida 

de (8.437,80 €), referente às obras necessárias para conservação e limpeza do referido prédio, 

que foram adjudicadas na reunião da Câmara Municipal de vinte e seis (2) de maio de dois mil e 

vinte e três (2023).---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Remeter aos respetivos Serviços, para dar continuidade ao procedimento.---------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

4. SERVIÇO: DAF – TAXAS E LICENÇAS.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 4.1. N.º de Registo 26297 Data 30/11/2023 Processo 2023/300.10.002/11 

  

Assunto:   
Alteração ou Manutenção do Tarifário de Resíduos Urbanos, para dois mil e vinte e quatro 

(2024).--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 11215 – DFP –  FATURAÇÃO E APOIO A CONSUMIDORES.-------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovação da Alteração ou Manutenção do Tarifário de Resíduos Urbanos, para dois mil e vinte e 

quatro (2024), de acordo com a taxa de inflação calculada pelo INE, referente a outubro de dois mil 

e vinte e três (2023), de cinco vírgula sessenta e sete por cento (5,67%), bem como a sua divulgação 

através do sítio da internet e nos restantes locais definidos na legislação aplicável, dando 

cumprimento ao extipulado no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Municipal de 

Resíduos Urbanos e Limpeza Urbana do Município de Ponte de Sor.-------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada e tendo ainda presentes as 

diretrizes impostas pelas ERSAR, deliberou, aprovar a Alteração do Tarifário de Resíduos 

Urbanos, para dois mil e vinte e quatro (2024), de acordo com a taxa de inflação calculada pelo 

INE, referente a outubro de dois mil e vinte e três (2023), de cinco vírgula sessenta e sete por 

cento (5,67%), bem como a sua divulgação através do sítio da internet e nos restantes locais 

definidos na legislação aplicável, dando cumprimento ao extipulado no artigo sexagésimo quarto 
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(64.º), do Regulamento Municipal de Resíduos Urbanos e Limpeza Urbana do Município de Ponte 

de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.2. 
N.º de 
Registo 

26195 Data 28/11/2023 Processo 2023/450.10.215/103 

  

Assunto:   
Licença Especial de Ruido, para realização de Baile de angariação de fundos para 

Associação de Estudantes de Alter do Chão / Vanessa Marina Azinheira Silva.-------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, que consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, à Vanessa Marina Azinheira 

Faria, destinada à realização do “Baile de Angariação de Fundos”, nos seguintes dias e 

horários, do mês de novembro do corrente ano:----------------------------------------------------------

- Dia vinte e quatro (24), das vinte e uma horas e trinta minutos (21H:30) às vinte e quatro 

horas (24H:00);------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Dia vinte e cinco (25), das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00), na Rua José 

Afonso ,número um (1), no Salão do Polo, em Vale do Açor, mediante o pagamento da taxa 

prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.--------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, à Vanessa Marina Azinheira Faria, destinada à 

realização do “Baile de Angariação de Fundos”, nos seguintes dias e horários, do mês de novembro 

do corrente ano:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Dia vinte e quatro (24), das vinte e uma horas e trinta minutos (21H:30) às vinte e quatro horas 

(24H:00);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Dia vinte e cinco (25), das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00), na Rua José Afonso, 

número um (1), no Salão do Polo, em Vale do Açor, mediante o pagamento da taxa prevista no 

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.----------------------------------

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.3. 
N.º de 
Registo 

26334 Data 30/11/2023 Processo 2023/450.10.072/42 

  

Assunto:   Licença para realização de Provas Desportivas ao Ar Livre, referente ao Troféu X 
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Trophy 2023 e Super SSV /Motoclube - Matuzas de Ponte de Sor.----------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Autorizar a emissão da Licença de Divertimentos Públicos ao Ar Livre, para a realização de 

um evento denominado “Troféu Super SSV e X-Trophy 2023”, ao Motoclube - Matuzas de 

Ponte de Sor, na Zona Industrial de Ponte de Sor, nos dias nove (9) e dez (10) de dezembro 

de dois mil e vinte e três (2023), com o seguinte horário: - dia nove (9), das oito horas 

(08H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e dia dez (10), das oito horas (08H:00) às vinte e 

quatro horas (24H:00), com o percurso assinalado em planta anexa, mediante o pagamento 

da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de 

Sor.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

autorizar a emissão da Licença de Divertimentos Públicos ao Ar Livre, para a realização de um 

evento denominado “Troféu Super SSV e X-Trophy 2023”, ao Motoclube - Matuzas de Ponte de Sor, 

na Zona Industrial de Ponte de Sor, nos dias nove (9) e dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e 

três (2023), com o seguinte horário: - dia nove (9), das oito horas (08H:00) às vinte e quatro horas 

(24H:00) e dia dez (10), das oito horas (08H:00) às vinte e quatro horas (24H:00), com o percurso 

assinalado em planta anexa, mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de 

Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.4. 
N.º de 
Registo 

26319 Data 30/11/2023 Processo 2023/450.10.215/106 

  

Assunto:   
Licença Especial de Ruído, para a realização do evento referente ao Troféu X 

Trophy 2023 e Super SSV / Motoclube - Matuzas de Ponte de Sor.----------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Autorizar a emissão da Licença Especial de Ruído, para a realização de um evento 

denominado “Troféu Super SSV e X-Trophy 2023”, ao Motoclube - Matuzas de Ponte de Sor, 

na Zona Industrial de Ponte de Sor, nos dias nove (9) e dez (10) de dezembro de dois mil e 

vinte e três (2023), com o seguinte horário: - dia nove (9), das oito horas (08H:00) às vinte e 

quatro horas (24H:00) e dia dez (10), das oito horas (08H:00) às vinte e quatro horas 

(24H:00), com o percurso assinalado em planta anexa, mediante o pagamento da taxa 

prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.--------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

autorizar a emissão da Licença Especial de Ruído, para a realização de um evento denominado 

“Troféu Super SSV e X-Trophy 2023”, ao Motoclube - Matuzas de Ponte de Sor, na Zona Industrial 

de Ponte de Sor, nos dias nove (9) e dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), com o 

seguinte horário: - dia nove (9), das oito horas (08H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e dia dez 

(10), das oito horas (08H:00) às vinte e quatro horas (24H:00), com o percurso assinalado em 

planta anexa, mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas 

Municipais do Município de Ponte de Sor.----------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.5. 
N.º de 
Registo 

26420 Data 04/12/2023 Processo 2023/450.10.215/107 

  

Assunto:   
Alteração da data de realização do evento “Música ao Vivo”, bem como da Licença 

de Ruido n.º 99/2023 / Travigosto - Unipessoal, Lda.---------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, que consistiu em autorizar a alteração da data da Licença Especial de Ruido número 

noventa e nove (99), do dia vinte e seis (26) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), 

para o dia três (3) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), à Travigosto, Unipessoal 

Lda., destinada à realização de “Música ao Vivo” das zero horas (00H:00) às quatro horas 

(04H:00), no Splash Terrazza, na Rua João Pedro de Andrade número nove (9) em Ponte de 

Sor, mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais 

do Município de Ponte de Sor.---------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu em autorizar a alteração da data da Licença Especial de Ruido número noventa e nove 

(99), do dia vinte e seis (26) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), para o dia três (3) de 

dezembro de dois mil e vinte e três (2023), à Travigosto, Unipessoal Lda., destinada à realização de 

“Música ao Vivo” das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00), no Splash Terrazza, na Rua 

João Pedro de Andrade número nove (9), em Ponte de Sor, mediante o pagamento da taxa prevista 

no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 
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5. SERVIÇO: DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5.1. 
N.º de 
Registo 

25721 Data 22/11/2023 Processo 2022/900.10.001.01/14 

  

Assunto:   
Programação atualizada e Caderno de Encargos - Odisseia Nacional de dois mil e 

vinte e três (2023).------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12311 – DCT – CULTURA----------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Ratificação de autorização de realização do Projeto artístico e cultural, com programação 

atualizada, apresentado pelo Teatro Nacional D. Maria II – ODISSEIA NACIONAL;----------------

- Ratificação de pagamento de projetos, no valor total de 5.058,00 € e pagamento de horas 

extraordinárias aos funcionários de apoio a realização dos mesmos;---------------------------------

- Autorização da assinatura do Caderno de Encargos.---------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica prestada 

toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:----------------------------------------- 

1- Ratificar a decisão de autorização de realização do Projeto artístico e cultural, com programação 

atualizada, apresentado pelo Teatro Nacional D. Maria II – ODISSEIA NACIONAL;------------------------- 

2- Ratificar a decisão autorização de pagamento de projetos, no valor total de 5.058,00 € e 

pagamento de horas extraordinárias aos funcionários de apoio a realização dos mesmos;-------------

3- Autorizar a assinatura do Caderno de Encargos.------------------------------------------------------------------ 

4- De referir que a realização deste Projeto artístico e cultural, também já tinha sido anteriormente 

aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em vinte e três (23) de novembro 

de dois mil e vinte e dois (2022).------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.2. N.º de Registo 26039 Data 27/11/2023 Processo 2023/300.50.201/58 

  

Assunto:   
E-REDES - Distribuição de Eletricidade, S.A. / Pedido de cedência do Auditório do Centro 

de Artes e Cultura de Ponte de Sor, para o dia trinta (30) de novembro do corrente ano.---- 

Serviço Proponente: 12311 – DCT – CULTURA.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar a autorização de cedência do Auditório do Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, no dia 

trinta (30) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), entre as nove horas e trinta minutos 

(09H:30) e as doze horas e trinta minutos (12H:30), à E-REDES - Distribuição de Eletricidade, S.A, à 

Área Operacional de Portalegre, mediante o pagamento de 50,00 € + IVA, conforme o Regulamento 

e Tabela de Taxas Municipais, e também do Despacho da Senhora Vereadora Sérgia Bettencourt 

Martins, datado do dia vinte e sete (27) de novembro de dois mil e vinte e três (2023).------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou, ratificar a decisão de autorização de cedência do Auditório do Centro de Artes e 

Cultura de Ponte de Sor, no dia trinta (30) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), entre as 

nove horas e trinta minutos (09H:30) e as doze horas e trinta minutos (12H:30), à E-REDES - 

Distribuição de Eletricidade, S.A, à Área Operacional de Portalegre, mediante o pagamento de 

50,00 € + IVA, conforme o Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, e também do Despacho da 

Senhora Vereadora Sérgia Bettencourt Martins, datado do dia vinte e sete (27) de novembro de 

dois mil e vinte e três (2023).--------------------------------------------------------------------------------------------

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.3. 
N.º de 
Registo 

26292 Data 29/11/2023 Processo 2023/300.500.201/60 

  

Assunto:   
Ordem dos Contabilistas Certificados / Pedido de cedência de Sala para reuniões 

Livres de dois mil e vinte e quatro (2024).------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12311 – DCT – CULTURA----------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a autorização de cedência da Sala de Leitura Geral da Biblioteca Municipal de Ponte 

de Sor, no Centro de Artes e Cultura, nos dias vinte e sete (27) de março, vinte e dois (22) de 

maio, vinte e cinco (25) de setembro e vinte e sete (27) de novembro de dois mil e vinte e 

quatro (2024), entre as dezassete horas e trinta minutos (17H:30) e a vinte horas (20H:00), 

assim como na disponibilização de recursos humanos e logísticos para apoio à atividade, 

assegurando o Município o pagamento das respetivas horas extraordinárias, no âmbito da 

realização das Reuniões Livres, da Ordem dos Contabilistas Certificados, mediante o 

pagamento da respetiva taxa e licença, no valor de aluguer/hora, de cinquenta euros mais 

IVA (50,00 €+IVA), por parte da referida Ordem dos Contabilistas.----------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado a 

informação técnica prestada toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, 

aprovar a autorização de cedência da Sala de Leitura Geral da Biblioteca Municipal de Ponte de 

Sor, no Centro de Artes e Cultura, nos dias vinte e sete (27) de março, vinte e dois (22) de maio, 

vinte e cinco (25) de setembro e vinte e sete (27) de novembro de dois mil e vinte e quatro (2024), 

entre as dezassete horas e trinta minutos (17H:30) e a vinte horas (20H:00), assim como na 

disponibilização de recursos humanos e logísticos para apoio à atividade, assegurando o Município 

o pagamento das respetivas horas extraordinárias, no âmbito da realização das Reuniões Livres, da 

Ordem dos Contabilistas Certificados, mediante o pagamento da respetiva taxa e licença, no valor 

de aluguer/hora, de cinquenta euros mais IVA (50,00 €+IVA), por parte da referida Ordem dos 
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Contabilistas.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.4. 
N.º de 
Registo 

25625 Data 21/11/2023 Processo 2023/900.10.001/14 

  

Assunto:   
Realização da Escola de Verão da APHES de dois mil e vinte e quatro (2024), no 

Centro de Artes e Cultura.--------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 123131 – DCT – CENTRO DE ARTES E CULTURA.----------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Autorização do pedido de realização da Escola de Verão da APHES de dois mil e vinte e 

quatro (2024), nos dias vinte e seis (26) a vinte e oito (28) de junho de dois mil e vinte e 

quatro (2024), no Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor;------------------------------------------ 

- Autorização do pagamento de despesas no valor total de trezentos euros (300,00 €).-------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou:----------------------------------------------------------------------- 

- Autorizar o pedido de realização da Escola de Verão da APHES de dois mil e vinte e quatro (2024), 

nos dias vinte e seis (26) a vinte e oito (28) de junho de dois mil e vinte e quatro (2024), no Centro 

de Artes e Cultura de Ponte de Sor;-------------------------------------------------------------------------------------- 

- Autorizar o pagamento de despesas no valor total de trezentos euros (300,00 €).----------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.5. 
N.º de 
Registo 

26247 Data 29/11/2023 Processo 2023/300.50.201/59 

  

Assunto:   Instituto da Segurança Social, I.P. / Encontro da UDS.---------------------------------------- 

Serviço Proponente: 123131 – DCT – CENTRO DE ARTES E CULTURA.----------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar a decisão de autorização de cedência da Sala do “Painel de Cortiça”, do Centro de 

Formação e Cultura Contemporânea, no Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, ao 

Centro Distrital de Portalegre do Instituto da Segurança Social, no dia trinta (30) de 

novembro de dois mil e vinte e três (2023), nos horários indicados, para a realização da 

reunião da Unidade de Desenvolvimento Social desse Centro Distrital, assim como do 

material logístico necessário, conforme os Despachos exarados pelo Senhor Presidente, 

Hugo Luís Pereira Hilário, e pela Senhora Vereadora Sérgia Marina Andrade Bettencourt 

Martins, datados do dia vinte e oito (28) de novembro de dois mil e vinte e três (2023).------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão de 
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autorização de cedência da Sala do “Painel de Cortiça”, do Centro de Formação e Cultura 

Contemporânea, no Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, ao Centro Distrital de Portalegre do 

Instituto da Segurança Social, no dia trinta (30) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), nos 

horários indicados, para a realização da reunião da Unidade de Desenvolvimento Social desse 

Centro Distrital, assim como do material logístico necessário, conforme os Despachos exarados 

pelo Senhor Presidente, Hugo Luís Pereira Hilário, e pela Senhora Vereadora Sérgia Marina 

Andrade Bettencourt Martins, datados do dia vinte e oito (28) de novembro de dois mil e vinte e 

três (2023).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.6. 
N.º de 
Registo 

26132 Data 28/11/2023 Processo 2023/300.50.402/26 

  

Assunto:   
Cedência do Auditório do Centro Cultural de Montargil, para Concerto de Natal / 

Escola de Música de Montargil.-------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 123132 – DCT – CENTRO CULTURAL DE MONTARGIL----------------------------------------------- 

Proposta: 

- Aprovar a cedência do Auditório do Centro Cultural, Professor Manuel Ferreira Patrício, de 

Montargil, para dia nove (9) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), para a realização 

do Concerto de Natal da Banda da Escola de Música de Montargil, pelas vinte e uma horas. 

(21H:00);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Aprovar a presença da equipa do Centro Cultural de Montargil, para apoio no evento, 

mediante pagamento de horas extraordinárias;----------------------------------------------------------- 

- Aprovar o empréstimo de seis estrados para a realização do referido Concerto.---------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------- 

1- Aprovar a cedência do Auditório do Centro Cultural, Professor Manuel Ferreira Patrício, de 

Montargil, para dia nove (9) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), para a realização do 

Concerto de Natal da Banda da Escola de Música de Montargil, pelas vinte e uma horas. (21H:00);-- 

2- Aprovar a presença da equipa do Centro Cultural de Montargil, para apoio no evento, mediante 

pagamento de horas extraordinárias;----------------------------------------------------------------------------------- 

3- Aprovar o empréstimo de seis estrados para a realização do referido Concerto.------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.7. 
N.º de 
Registo 

26308 Data 30/11/2023 Processo 2023/300.50.402/25 

  

Assunto:   VI Aniversário do Centro Cultural de Montargil.-----------------------------------------------
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- 

Serviço Proponente: 123132 – DCT – CENTRO CULTURAL DE MONTARGIL----------------------------------------------- 

Proposta: 

- Aprovar a cedência do Teatro-Cinema, no dia  nove (9) de fevereiro de dois mil e vinte e 

quatro, das nove horas da e trinta minutos (09H:30), até à meia noite (24H:00), para a 

realização da Masterclass com os alunos de acordéon no período da manhã e depois um 

Concerto Musical no final do dia;------------------------------------------------------------------------------ 

- Aprovar a presença do Técnico Nuno Jesus, no dia nove (9) de fevereiro no Concerto em 

Ponte de Sor e no dia dez (10) de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024), no Concerto 

em Montargil, mediante pagamento de horas extraordinárias;---------------------------------------- 

- Aprovar a presença de funcionários, nos espaços culturais em Ponte de Sor e Montargil, 

para dar apoio logística aos Concertos, mediante pagamento de horas extraordinárias;------- 

- Aprovar a despesa no valor de três mil e novecentos euros + IVA (3.900,00 € mais IVA), 

para pagar ao acordeonista Fernando Brites, pelos dois concertos (um em Ponte de Sor no 

dia nove (9) de fevereiro e outro dia dez (10) de fevereiro, no VI aniversário do Centro 

Cultural e pela Masterclass a ser feita em Ponte de Sor;------------------------------------------------- 

Aprovar um beberete para o VI aniversário do Centro Cultural de Montargil, com um valor 

de trezentos euros (300,00 €);---------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovar o pagamento de dez (10) almoços na Escola Secundária de Ponte de Sor, para os 

alunos da Masterclass no dia nove (9) de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024);-------- 

- Aprovar a disponibilização de  uma verba de setenta e dois euros (72,00 €), para refeições 

aquando da realização do Concerto, em Ponte de Sor, no dia nove de fevereiro do próximo 

ano, para os alunos de Montargil da Masterclass, que irão participar no Concerto em Ponte 

de Sor.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------- 

1- Aprovar a cedência do Teatro-Cinema, no dia  nove (9) de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 

das nove horas da e trinta minutos (09H:30), até à meia noite (24H:00), para a realização da 

Masterclass com os alunos de acordéon no período da manhã e depois um Concerto Musical no 

final do dia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Aprovar a presença do Técnico Nuno Jesus, no dia nove (9) de fevereiro no Concerto em Ponte 

de Sor e no dia dez (10) de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024), no Concerto em 

Montargil, mediante pagamento de horas extraordinárias;------------------------------------------------------ 

3- Aprovar a presença de funcionários, nos espaços culturais em Ponte de Sor e Montargil, para 

dar apoio logística aos Concertos, mediante pagamento de horas extraordinárias;----------------------- 

4- Aprovar a despesa no valor de três mil e novecentos euros + IVA (3.900,00 € mais IVA), para 
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pagar ao acordeonista Fernando Brites, pelos dois concertos (um em Ponte de Sor no dia nove (9) 

de fevereiro e outro dia dez (10) de fevereiro,  no VI aniversário do Centro Cultural e pela 

Masterclass a ser feita em Ponte de Sor;------------------------------------------------------------------------------- 

5- Aprovar um beberete para o VI aniversário do Centro Cultural de Montargil, com um valor de 

trezentos euros (300,00 €);------------------------------------------------------------------------------------------------- 

6- Aprovar o pagamento de dez (10) almoços na Escola Secundária de Ponte de Sor, para os alunos 

da Masterclass no dia nove (9) de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024);--------------------------- 

7- Aprovar a disponibilização de  uma verba de setenta e dois euros (72,00 €), para refeições 

aquando da realização do Concerto em Ponte de Sor, no dia nove de fevereiro do próximo ano, 

para os alunos de Montargil da Masterclass, que irão participar no Concerto em Ponte de Sor.------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.8. N.º de Registo 26317 Data 30/11/2023 Processo 2023/900.10.001/15 

  

Assunto:   Feira do Livro de dois mil e vinte e três (2023).---------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12314 – DCT – BIBLIOTECA E ARQUIVO HISTÓRICO.---------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Autorizar a realização da décima (10.ª) Edição da Feira do Livro de Ponte de Sor, organizada e 

realizada pela Biblioteca Municipal e o Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, em colaboração 

com outras Instituições do Concelho, que irá decorrer em frente ao Edifício da Câmara Municipal, de 

quinze (15) a vinte e um (21) de dezembro do corrente ano.------------------------------------------------------

- Autorizar o pagamento de despesas referentes às atividades propostas, no valor total de quatro mil 

trezentos e setenta e cinco euros (4.375,00 €), o qual tem cabimento do orçamento municipal, com 

o cabimento número quatro mil setecentos e noventa e seis (4796), número sequencial quarenta mil 

e setecentos e vinte e nove (40729), assim como adquirir livros para o acervo bibliográfico da 

Biblioteca Municipal, no valor de mil e quinhentos euros (1.500,00 €), despesa essa que cabimento 

orçamental, através do número de cabimento quatro mil e setecentos e noventa e sete (4797), e o 

número sequencial quarenta mil setecentos e trinta (40730), do mesmo modo que tem o apoio 

logístico e ainda o pagamento de horas do trabalho extraordinário a alguns funcionários.---------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------- 

1- Autorizar a realização da décima (10.ª) Edição da Feira do Livro de Ponte de Sor, organizada e 

realizada pela Biblioteca Municipal e o Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, em 

colaboração com outras Instituições do Concelho, que irá decorrer em frente ao Edifício da 

Câmara Municipal, de quinze (15) a vinte e um (21) de dezembro do corrente ano.---------------------



 

20 

 

2- Autorizar o pagamento de despesas referentes às atividades propostas, no valor total de 

quatro mil trezentos e setenta e cinco euros (4.375,00 €), o qual tem cabimento do orçamento 

municipal, com o cabimento número quatro mil setecentos e noventa e seis (4796), número 

sequencial quarenta mil e setecentos e vinte e nove (40729), assim como adquirir livros para o 

acervo bibliográfico da Biblioteca Municipal, no valor de mil e quinhentos euros (1.500,00 €), 

despesa essa que cabimento orçamental, através do número de cabimento quatro mil e 

setecentos e noventa e sete (4797), e o número sequencial quarenta mil setecentos e trinta 

(40730), do mesmo modo que tem o apoio logístico e ainda o pagamento de horas do trabalho 

extraordinário a alguns funcionários.---------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

6. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 6.1. 
N.º de 
Registo 

25631 
 

Data 21/11/2023 
 

Processo 2023/350.10.600/179 
 

  

Assunto:   
Concessão de apoio à Associação Nova Cultura / Participação no “Florence 

Internacional Film Festival Immagina”, no ano de dois mil e vinte e três (2023).------ 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio à Associação Nova Cultura, até ao valor de mil trezentos e 

noventa e sete euros e cinquenta cêntimos (1.397,50 €), mediante entrega dos documentos 

comprovativos, para fazer face às despesas tidas com alojamentos e refeições da 

protagonista do filme de curta metragem intitulado “Um Mar Só Nosso”, e sua Encarregada 

de Educação, em Florença, de doze (12) a dezoito (18) de outubro, em que foi distinguido 

com o primeiro (1.º) lugar de “melhor filme”, na categoria de Curta Metragem, pelo Festival 

de Cinema de Florença Immagina, no ano de dois mil e vinte e três (2023).------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão 

de apoio à Associação Nova Cultura, até ao valor de mil trezentos e noventa e sete euros e 

cinquenta cêntimos (1.397,50 €), mediante entrega dos documentos comprovativos, para fazer 

face às despesas tidas com alojamentos e refeições da protagonista do filme de curta metragem 

intitulado “Um Mar Só Nosso”, e sua Encarregada de Educação, em Florença, de doze (12) a 

dezoito (18) de outubro, em que foi distinguido com o primeiro (1.º) lugar de “melhor filme”, na 

categoria de Curta Metragem, pelo Festival de Cinema de Florença Immagina, no ano de dois mil 

e vinte e três (2023).-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
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Ponto 6.2. 
N.º de 
Registo 

26085 
 

Data 28/11/2023 
 

Processo 2023/350.10.600/239 
 

  

Assunto:   

Concessão de apoio à Delegação de Ponte de Sor da Cruz Vermelha Portuguesa - 

Aquisição de géneros alimentares, para oferta de cabazes de natal às famílias 

vulneráveis do Concelho de Ponte de Sor.------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio financeiro, no valor de vinte e cinco mil e duzentos e vinte e 

seis euros e setenta e cinco cêntimos (25.226,75 €), à Delegação de Ponte de Sor da Cruz 

Vermelha Portuguesa, para aquisição de géneros alimentares para oferta de cabazes, às 

famílias vulneráveis do Concelho de Ponte de Sor na época natalícia.-------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, 

aprovar a concessão de apoio financeiro, no valor de vinte e cinco mil e duzentos e vinte e seis 

euros e setenta e cinco cêntimos (25.226,75 €), à Delegação de Ponte de Sor da Cruz Vermelha 

Portuguesa, para aquisição de géneros alimentares para oferta de cabazes, às famílias vulneráveis 

do Concelho de Ponte de Sor na época natalícia.---------------------------------------------------Aprovado 

por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.3. 
N.º de 
Registo 

26300 
 

Data 30/11/2023 
 

Processo 2023/350.10.600/419 
 

  

Assunto:   
Concessão de apoio ao Coral Polifónico de Ponte de Sor, para a realização do 

Concerto de Natal.------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio financeiro, ao Coral Polifónico de Ponte de Sor, até ao valor de 

mil e cinquenta e sete euros e cinquenta cêntimos (1.057,50 €), para fazer face às despesas 

com a realização do jantar de confraternização e ofertas ao grupo participante no âmbito o 

Concerto de Natal a realizar no dia dezasseis (16) de dezembro, na Igreja Matriz de Ponte de 

Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, 

aprovar a concessão de apoio financeiro, ao Coral Polifónico de Ponte de Sor, até ao valor de mil 

e cinquenta e sete euros e cinquenta cêntimos (1.057,50 €), para fazer face às despesas com a 
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realização do jantar de confraternização e ofertas ao grupo participante no âmbito o Concerto de 

Natal a realizar no dia dezasseis (16) de dezembro, na Igreja Matriz de Ponte de Sor.-------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------Aprovado por 

unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

Ponto 6.4. 
N.º de 
Registo 

26400 
 

Data 04/12/2023 
 

Processo 2023/300.50.201/55 
 

  

Assunto:   

Cedência de utilização do Teatro Cinema de Ponte de Sor, para a realização do 

espetáculo musical "Há Fado no Eléctrico", promovido pelo Eléctrico Futebol Clube 

de Ponte de Sor.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Aprovar a cedência de utilização do Teatro-Cinema de Ponte de Sor, ao Eléctrico Futebol 

Clube, no dia oito (8) de dezembro, às vinte e uma horas (21H:00), para a realização do 

espetáculo musical “Há Fado no Eléctrico”, conforme o disposto no Regulamento Geral de 

Utilização, Funcionamento e Cedência do Teatro-Cinema Municipal de Ponte de Sor;-----------

2- Aprovar a isenção do pagamento da respetiva taxa de utilização do equipamento, 

atendendo ao interesse municipal da atividade desenvolvida, nos termos do número um (n.º 

1) do artigo sétimo (art.7.º), do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças.------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

1- Aprovar a cedência de utilização do Teatro-Cinema de Ponte de Sor, ao Eléctrico Futebol Clube, 

de Ponte de Sor, no dia oito (8) de dezembro, às vinte e uma horas (21H:00), para a realização do 

espetáculo musical “Há Fado no Eléctrico”, conforme o disposto no Regulamento Geral de 

Utilização, Funcionamento e Cedência do Teatro-Cinema Municipal de Ponte de Sor;------------------

2- Aprovar a isenção do pagamento da respetiva taxa de utilização do equipamento, atendendo 

ao interesse municipal da atividade desenvolvida, nos termos do número um (n.º 1) do artigo 

sétimo (art.7.º), do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças.------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------- 

Não participou na apreciação e votação do assunto, a Senhora Vereadora Sérgia Maria Andrade 

Bettencourt Martins, depois de se ter considerado impedida, e se ter mesmo ausentado da sala, 

devido a ser familiar de um dos elementos dos órgãos sociais do Eléctrico Futebol Clube, de 

Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- 

7. SERVIÇO: DEJD – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO.---------------------------------------------------- 
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Ponto 7.1. 
N.º de 
Registo 

25874 Data 24/11/2023 Processo 2023/750.20.600/140 

  

Assunto:   

Integração e Dinamização do Projeto "A Hora dos SuperQuinas", nas Atividades de 

Enriquecimento Curricular dos alunos do Primeiro (1.º) Ciclo do Agrupamento de 

Escolas de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 122222 – DEJD – SEJ – PROJETOS EDUCATIVOS E DE INOVAÇÃO SOCIAL.---------------- 
 

Proposta: 

Autorizar a dinamização do Projeto “A Hora dos SuperQuinas”, nas Atividades de 

Enriquecimento Curricular dos alunos do Primeiro (1.º) Ciclo da Escola Básica de Montargil e 

da Escola Básica João Pedro de Andrade, de Ponte de Sor.---------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a 

dinamização do Projeto “A Hora dos SuperQuinas”, nas Atividades de Enriquecimento Curricular 

dos alunos do Primeiro (1.º) Ciclo da Escola Básica de Montargil e da Escola Básica João Pedro de 

Andrade, de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.2. 
N.º de 
Registo 

26206 Data 28/11/2023 Processo 2023/150.10.500/52 

  

Assunto:   

Protocolo de Colaboração,  a celebrar com a Sociedade Filarmónica Galveense e o 

Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor, no âmbito das Atividades de 

Enriquecimento Curricular para o ano letivo de dois mil e vinte e três barra dois mil 

e vinte e quatro (2023/2024).---------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 122222 – DEJD – SEJ – PROJETOS EDUCATIVOS E DE INOVAÇÃO SOCIAL.---------------- 
 

Proposta: 

1. Aprovar a Minuta de Protocolo de Colaboração, entre o Município de Ponte de Sor, a 

Sociedade Filarmónica Galveense e o Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor;-----------------

2. Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o 

Protocolo de Colaboração.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Protocolo de Colaboração, entre o Município de Ponte de Sor, a 

Sociedade Filarmónica Galveense e o Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor;------------------------

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o Protocolo 



 

24 

 

de Colaboração.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.3. 
N.º de 
Registo 

26135 Data 28/11/2023 Processo 2023/350.10.600/224 

  

Assunto:   

Transporte de alunos abrangidos por medidas adicionais, no âmbito da educação 

inclusiva / Protocolo entre o Município de Ponte de Sor e o CRIPS - Centro de 

Recuperação Infantil de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 122211 – DEJD – SEJ – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR.-------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Aprovar a Minuta do Protocolo de Cooperação, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e o Centro de Recuperação Infantil de Ponte de Sor, para transporte de alunos 

abrangidos por medidas adicionais no âmbito da educação inclusiva;-------------------------------- 

- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o referido 

Protocolo.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------  

1- Aprovar a Minuta do Protocolo de Cooperação, a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e 

o Centro de Recuperação Infantil de Ponte de Sor, para transporte de alunos abrangidos por 

medidas adicionais no âmbito da educação inclusiva;------------------------------------------------------------ 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o referido 

Protocolo.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.4. 
N.º de 
Registo 

26228 Data 28/11/2023 Processo 2023/350.10.600/413 

  

Assunto:   
Gratificação aos elementos da Orquestra Ligeira da Câmara Municipal de Ponte de 

Sor.---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 122211 – DEJD – SEJ – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR.-------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

Aprovar a concessão de gratificação aos trinta e cinco (35) elementos da Orquestra Ligeira 

da Câmara Municipal de Ponte de Sor, no valor de 120,00 € para cada músico, num total de 

4.200,00 €.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 
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prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a 

concessão de gratificação aos trinta e cinco (35) elementos da Orquestra Ligeira da Câmara 

Municipal de Ponte de Sor, no valor de 120,00 € para cada músico, num total de 4.200,00 €.-------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.5. 
N.º de 
Registo 

25949 Data 27/11/2023 Processo 2023/900.10.002/80 

  

Assunto:   Evento X Trophy / Matuzas - Motoclube de Ponte de Sor.----------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Autorizar o apoio logístico e a atribuição de um subsídio no valor de 4.304,27 € (quatro mil 

trezentos e quatro euros e vinte e sete cêntimos) à Entidade Matuzas Motoclube de Ponte 

de Sor, para a realização do Evento X Trophy, sendo que o valor supracitado tem como 

objetivo o pagamento do policiamento da Prova, à GNR (Guarda Nacional Republicana) e da 

assistência durante a mesma Prova dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, nos 

próximos dias nove (9) e dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023);-----------------

- É da responsabilidade da organização do evento, Matuzas - Motoclube de Ponte de Sor, 

diligenciar atempadamente o licenciamento, obtenção de pareceres e seguros necessários à 

realização da Prova;------------------------------------------------------------------------------------------------

- Autorizar o pagamento de horas extraordinárias aos funcionários afetos no apoio à 

realização da Prova.------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Autorizar a cedência do apoio logístico e a atribuição de um subsídio no valor de 4.304,27 € 

(quatro mil trezentos e quatro euros e vinte e sete cêntimos) à Entidade Matuzas Motoclube de 

Ponte de Sor, para a realização do evento X Trophy, sendo que o valor supracitado tem como 

objetivo o pagamento do policiamento da Prova, à GNR (Guarda Nacional Republicana) e da 

assistência durante a mesma Prova dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, nos próximos 

dias nove (9) e dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023);--------------------------------------

2- É da responsabilidade da organização do evento, Matuzas - Motoclube de Ponte de Sor, 

diligenciar atempadamente o licenciamento, obtenção de pareceres e seguros necessários à 

realização da Prova;---------------------------------------------------------------------------------------------------------

3- Autorizar o pagamento de horas extraordinárias aos funcionários afetos no apoio à realização 

da Prova.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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 Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.6. 
N.º de 
Registo 

25619 Data 21/11/2023 Processo 2023/900.10.002/78 

  

Assunto:   
Sexta (6.ª) Edição do "Torneio Miguel Dias" / Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Autorizar a realização da Sexta (6.ª) Edição do Torneio Miguel Dias, de Karaté, no dia 

dezasseis (16) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), entre as nove horas (09H:00) e 

as treze horas (13H:00), com o seguinte apoio logístico e financeiro:---------------------------------

- Cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de Sor;----------------------------------------------

- Pagamento de quatro (4) horas extraordinárias, das (09H:00) às 13H:00;-------------------------

-- Medalhas para todos os participantes, noventa e oito (98) com o valor de 199,23 € + IVA 

(cento e noventa e nove euros e vinte e três cêntimos mãos IVA);------------------------------------

- Troféus para os clubes participantes, seis (6) com o valor de 60,98 € + IVA (sessenta euros e 

noventa e oito cêntimos mais IVA).---------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Autorizar a realização da Sexta (6.ª) Edição do Torneio Miguel Dias, de Karaté, no dia dezasseis 

(16) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), entre as nove horas (09H:00) e as treze horas 

(13H:00), com o seguinte apoio logístico e financeiro:------------------------------------------------------------ 

- Cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de Sor;------------------------------------------------------

- Pagamento de quatro (4) horas extraordinárias, das (09H:00 às 13H:00;----------------------------------

- Medalhas para todos os participantes, noventa e oito (98) com o valor de 199,23 € + IVA (cento 

e noventa e nove euros e vinte e três cêntimos mãos IVA);-----------------------------------------------------

- Troféus para os clubes participantes, seis (6) com o valor de 60,98 € + IVA (sessenta euros e 

noventa e oito cêntimos mais IVA).------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.7. 
N.º de 
Registo 

26283 Data 29/11/2023 Processo 2023/300.10.005/2346 

  

Assunto:   
Regulamentos de Segurança e Utilização dos Espaços de Acesso Público e de 

Medidas de Autoproteção / CIMAA - Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo. 
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Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Dar conhecimento da Cessão da Posição Contratual, da (CIMAA) Comunidade 

Intermunicipal do Alto Alentejo ao Município de Ponte de Sor, para a realização dos 

Regulamentos de Segurança e Utilização dos Espaços de Acesso Público e de Medidas de 

Autoproteção, para três (3) infraestruturas desportivas, mais concretamente o Pavilhão 

Gimnodesportivo de Ponte de Sor, Estádio Municipal de Ponte de Sor e Piscina Municipal 

Coberta de Ponte de Sor, no valor total de (3.658.76 €) três mil seiscentos e cinquenta e oito 

euros e setenta e seis cêntimos), tendo cada Regulamento um custo de (349,78 € + IVA) 

trezentos e quarenta e nove euros e setenta e oito cêntimos acrescido de IVA, e cada 

medida de Autoproteção um custo de (641,67 € + IVA) seiscentos e quarenta e um euros e 

sessenta e sete cêntimos acrescido do IVA , à empresa Alves Rasteiro, Lda.------------------------- 

Autorizar que o Município de Ponte de Sor seja representado neste ato, pelo Senhor Rogério 

Eduardo Correia Silva Alves Vice- Presidente do Município de Ponte de Sor.------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Dar conhecimento da Cessão da Posição Contratual, da (CIMAA) Comunidade Intermunicipal 

do Alto Alentejo ao Município de Ponte de Sor, para a realização dos Regulamentos de Segurança 

e Utilização dos Espaços de Acesso Público e de Medidas de Autoproteção, para três (3) 

infraestruturas desportivas, mais concretamente o Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de Sor, 

Estádio Municipal de Ponte de Sor e Piscina Municipal Coberta de Ponte de Sor, no valor total de 

(3.658.76 €) três mil seiscentos e cinquenta e oito euros e setenta e seis cêntimos), tendo cada 

Regulamento um custo de (349,78 € + IVA) trezentos e quarenta e nove euros e setenta e oito 

cêntimos acrescido de IVA, e cada medida de Autoproteção um custo de (641,67 € + IVA) 

seiscentos e quarenta e um euros e sessenta e sete cêntimos acrescido do IVA , à empresa Alves 

Rasteiro, Lda.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Autorizar que o Município de Ponte de Sor seja representado neste ato, pelo Senhor Rogério 

Eduardo Correia Silva Alves Vice- Presidente do Município de Ponte de Sor.------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
 

8. DSSPC – GABINETE FLORESTAL.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 8.1. 
N.º de 
Registo 

25875 Data 23/11/2023 Processo 2023/450.10.066/11 

  

Assunto:   
Solicitação de Parecer – Pedido de Autorização para Ações de (RE)Arborização de 

Agostinho Prates Cardoso (115981276) - P_arb_059865 – Registo - ICNF n.º 
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PR.006557.202.----------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 15115 – DSSPC – GABINETE FLORESTAL.--------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Tomar conhecimento dos Pareceres, emitidos pelo Gabinete Técnico Florestal (GTF) e pela 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU-PA) e informar o Instituto de 

Conservação da Natureza e Florestas, I.P (ICNF) dos mesmos.------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, tomar conhecimento dos 

Pareceres, emitidos pelo Gabinete Técnico Florestal (GTF) e pela Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística (DPGU-PA) e informar o Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. 

(ICNF) dos mesmos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

9. SERVIÇO: DJA - DIVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA.----------------------------------------------------------------------- 

Ponto 9.1 
N.º de 
Registo 

25568 Data 21/11/2023 Processo 2023/300.10.003/8 

  

Assunto:   Segunda (2.ª) Alteração do Loteamento Municipal de Longomel.------------------------- 

Serviço Proponente: 11311 – DJA – DIVISÃO JURÍDICA ADMINISTRATIVA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.---- 

Proposta: 

Considerando a venda de parcela de terreno da área sobrante número um (1), a desanexar 

conforme as deliberações tomadas nas reuniões ordinárias de 25/09 e 17/10 de dois mil e 

vinte e três (2023), tem de proceder-se à Alteração, a segunda (2.ª), do Loteamento 

Municipal de Longomel, com vista à atualização da área sobrante número um (1) e área total 

do loteamento, devendo assim ser aprovada a alteração em causa, de acordo com a 

memória descritiva e restantes elementos anexos.-------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica-jurídica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, que considerando 

a venda de parcela de terreno da área sobrante número um (1), a desanexar conforme as 

deliberações tomadas nas reuniões ordinárias de 25/09 e 17/10 de dois mil e vinte e três (2023), 

tem de proceder-se à Alteração, a segunda (2.ª), do Loteamento Municipal de Longomel, com 

vista à atualização da área sobrante número um (1) e área total do loteamento, devendo assim 

ser aprovada a alteração em causa, de acordo com a memória descritiva e restantes elementos 

anexos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
 

10. SERVIÇO: DPOMA – DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE.-------------------------------------- 
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Ponto 10.1. N.º de Registo 9453 Data 30/11/2023 Processo 2020/300.10.001/81 

  

Assunto:   
Empreitada de "Requalificação da Ribeira de Longomel, Norte da Zona Ribeirinha de Ponte 

de Sor 2.ª Fase".--------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar o montante da revisão de preços de 55.320,73 € + IVA (cinquenta e cinco mil trezentos e 

vinte euros e setenta e três cêntimos + IVA), referente ao valor da revisão de preços definitiva, 

apurado para a Empreitada de “Requalificação da Ribeira de Longomel, Norte da Zona Ribeirinha 2.ª 

Fase”, adjudicada à Empresa Advanced Green - Engenharia Natural e Urbana, Lda.------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar o 

montante da revisão de preços de 55.320,73 € + IVA (cinquenta e cinco mil trezentos e vinte 

euros e setenta e três cêntimos + IVA), referente ao valor da revisão de preços definitiva, 

apurado para a Empreitada de “Requalificação da Ribeira de Longomel, Norte da Zona Ribeirinha 

2.ª Fase”, adjudicada à Empresa Advanced Green - Engenharia Natural e Urbana, Lda.---------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10.2. N.º de Registo 9459 Data 04/12/2023 Processo 2020/300.10.001/61 

  

Assunto:   
Empreitada de "Requalificação da Ribeira de Longomel, Norte da Zona Ribeirinha de Ponte 

de Sor 1.ª Fase".-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar o montante da revisão de preços de 51.036,59 € + IVA (cinquenta e um mil e trezentos e 

trinta e seis euros e cinquenta e nove cêntimos + IVA), para a Empreitada de “Requalificação da 

Ribeira de Longomel, Norte da Zona Ribeirinha 1.ª Fase”, adjudicada à Empresa Advanced Green - 

Engenharia Natural e Urbana, Lda.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar o 

montante da revisão de preços de 51.036,59 € + IVA (cinquenta e um mil e trezentos e trinta e 

seis euros e cinquenta e nove cêntimos + IVA), para a Empreitada de “Requalificação da Ribeira 

de Longomel, Norte da Zona Ribeirinha 1.ª Fase”, adjudicada à Empresa Advanced Green - 

Engenharia Natural e Urbana, Lda.------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 
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Ponto 10.3. N.º de Registo 26202 Data 28/11/2023 Processo 2020/300.10.001/38 

  

Assunto:   
Trabalhos Complementares referente ao Concurso Público de "Rua do Olival, em Foros de 

Domingão - Pavimentação do Arruamento Urbanístico" / Pinto & Brás, Lda.--------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar os Trabalhos Complementares, no montante de 46.769,22 € + IVA, da Empreitada do 

Concurso Público de “Rua do Olival, em Foros de Domingão Pavimentação do Arruamento 

Urbanístico”, adjudicada à Empresa Pinto & Brás, Lda., e aprovação da Minuta da 

Adenda/Modificação objetiva, ao Contrato n.º 21/22 da Empreitada acima mencionada.----------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar os 

Trabalhos Complementares, no montante de 46.769,22 € + IVA, da Empreitada do Concurso 

Público de “Rua do Olival em Foros de Domingão Pavimentação do Arruamento Urbanístico”, 

adjudicada à Empresa Pinto & Brás, Lda., assim como aprovar a Minuta da Adenda/Modificação 

objetiva, ao Contrato n.º 21/22 da Empreitada acima mencionada e autorizar o Senhor 

Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar a referida Adenda/Modificação do 

referido Contrato.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

11. DRH - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 11.1. 
N.º de 
Registo 

26396 Data 16/11/2023 Processo 2023/750.20.600/144 

  

Assunto:   

Pedido de realização de Formação Prática em Contexto de Trabalho, para um 

Formando que frequenta o curso de Técnico de Design de Comunicação Gráfica, 

do Centro de Formação Profissional de Portalegre / Serviço de Emprego e 

Formação Profissional de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 

1. Autorizar a realização de Formação Prática em Contexto de Trabalho, no Município de 

Ponte de Sor, por parte do Formando que frequenta o curso de Técnico de Design de 

Comunicação Gráfica, do Centro de Formação Profissional de Portalegre, Serviço de 

Emprego e Formação Profissional de Ponte de Sor, de acordo com o solicitado;------------------ 

2. Designar como orientador da Formação em Contexto de trabalho, o Técnico Superior do 

Mapa de Pessoal da Câmara Municipal, Senhor Pedro Gonçalves;------------------------------------ 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de 
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Ponte de Sor e o Centro de Emprego e Formação Profissional de Portalegre – Serviço de 

Emprego e Formação Profissional de Ponte de Sor.------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:- 

1- Autorizar a realização de Formação Prática em Contexto de Trabalho, no Município de Ponte de 

Sor, por parte do Formando que frequenta o curso de Técnico de Design de Comunicação Gráfica, 

do Centro de Formação Profissional de Portalegre, Serviço de Emprego e Formação Profissional de 

Ponte de Sor, de acordo com o solicitado;----------------------------------------------------------------------------- 

2- Designar como orientador da Formação em Contexto de trabalho, o Técnico Superior do Mapa 

de Pessoal da Câmara Municipal, Senhor Pedro Gonçalves;------------------------------------------------------ 

3- Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e o Centro de Emprego e Formação Profissional de Portalegre – Serviço de Emprego e 

Formação Profissional de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 11.2. 
N.º de 
Registo 

26397 Data 30/11/2023 Processo 2023/750.20.600/145 

  

Assunto:   
Pedido de realização de Estágio Curricular, por parte de uma aluna que frequenta 

a Licenciatura de Turismo, na Universidade de Évora.--------------------------------------- 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 

1. Autorizar a realização de Estágio Curricular, no Município de Ponte de Sor, Serviço de 

Turismo, por parte da aluna que frequenta a Licenciatura de Turismo, na Universidade de 

Évora, de acordo com o solicitado;---------------------------------------------------------------------------- 

2. Designar como Orientadora do referido estágio, a Técnica Superior do Mapa de Pessoal 

da Câmara Municipal de Ponte de Sor, na área de Turismo, Clara Prates;--------------------------- 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de 

Ponte de Sor e a Universidade de Évora.--------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:- 

1- Autorizar a realização de Estágio Curricular, no Município de Ponte de Sor, Serviço de Turismo, 

por parte da aluna que frequenta a Licenciatura de Turismo, na Universidade de Évora, de acordo 

com o solicitado;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Designar como Orientadora do referido estágio, a Técnica Superior do Mapa de Pessoal da 

Câmara Municipal de Ponte de Sor, na área de Turismo, Clara Prates;----------------------------------------- 
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3- Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e a Universidade de Évora.--------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 11.3. 
N.º de 
Registo 

26403 Data 04/12/2023 Processo 2023/150.10.501/1 

  

Assunto:   

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, a celebrar entre o Município 

de Ponte de Sor e o STFPSSRA - Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas 

e Sociais do Sul e Regiões Autónomas.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 

Tomar conhecimento e aprovar a proposta de ACEP - Acordo Coletivo de Entidade 

Empregadora Pública, a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e o STFPSSRA - Sindicato 

dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas.------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou, tomar conhecimento e aprovar a proposta de ACEP - Acordo 

Coletivo de Entidade Empregadora Pública, a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e o 

STFPSSRA - Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões 

Autónomas.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

-----Após analisada por todos os Senhores Vereadores e de acordo com o número três (3), do artigo 

quinquagésimo sétimo (57.º), da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze (75/2013), de doze (12) de 

setembro e também do número quatro (4), do artigo sexto (6.º), do Regimento da Câmara Municipal, a Ata da 

respetiva reunião ordinária, é colocada à votação para produzir efeitos imediatos.--------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com seis (6) votos a favor.------------------------------------------- 

-----E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, deu por encerrada 

a reunião, quando eram onze horas e quarenta e cinco minutos, do que para constar se lavrou a presente Ata, 

e eu, António José Delgadinho Rodrigues, Coordenador Técnico, nomeado para o efeito, a redigi e vou assinar, 

junto com o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.---------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

O Secretário 
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António José Delgadinho Rodrigues 
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